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Despacho n.° 337/PRES/ESHTE/2024

Nos termos previstos nos artigos 15.0 c 16.0 da Jei n.° 37/2003, de 22 de agosto T.ei que define as bases

do financiarnento do ensino superior), corn a óltirna modiuicaçiio legislativa introduzida pela Lei n.°

42/2019, de 21 de junho, constitul obrigaçäo dos estudantes comparticipar nos custos da instituição de

ensino superior que lhes presta o serviço de ensino, através de urna taxa de frequência designada pot

propin a.

A fixaçäo dos valores de proptha compete, nos termos da alinea £‘ do fl.0 2, do artigo 82.° da Lu n.°

62/2007, de 10 de setembro, e da a1fneaj do n.° 2 do artigo 21.° dos Estatutos da Escola Superior de

Hotelaria e iurjsmo do Estorli (FtS1-IIE), ao Conseiho Geral, sob proposta do Presidente,

estabelecendo o presente despacho os termos e condiçôes em que se processa o pagamento das rnesrnas.

Assim, e mediante a aprovacão do Conselho Geral da ESHTE acirna referida, aprovo, ao abrigo da aimnea

o,) do n.° 1 do artigo 44•0 dos Estatutos da ESHTE, hornologados pelo Despacho Normativo fl.°

13/2021, de S. Ex.a, o Mrnistro da Ciência, l’ecnologia e Enstho Superior, de 20 de abrrl de 2021,

publicado no jornal Oficial, o Didrio c/a Repüb/ica, 2. Sdrie, n.° 88, de 06 de rnaio de 2021, para o ano

letivo 2024-2025, o seguinte conjunto de regras relativo ao pagarnento de propinas do curso de

formação avançada em Aries Cu/indnas:

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Artigo 1.

Propinas

I — Os alunos inatriculados na Escola Superior de F-lotelaria e Iurisrno do Estoril estao obrigados, nos

termos da lei, ao pagarnento de

2 — 0 valor da propina, em cada ano ledvo, para os cursos de formaçao avançada é fixado anuahnente

no perIodo que antecede o inIcio das respetivas rnatriculas/inscriçoes.

a,) No ano letivo 2024/2025 os valores fixados são as c()nstantes da segunte tahela:
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Tabela 1 — Valor das propinas do curso de formaçao avançada

em Artes Culinárias 2024/2025

Forinaçao Propina Ex-Aluno MatrIcula
avançada Anual ESI-ITE i” Fase

r Fase

Artes 3.500,00€ 1750,00€ 2.625,01W
Culinárias

a) Condiçôcs cspcciais:

I - Os ex-alunos corn licenciatura conclulda da IZSI-ITE OU os atuais estudantes da Escola beneficiam de

urn clesconto de 5O% no pagarnento da propina dos Cursos de Forrnaçâo Avançada. Os quadros e

técnlcos das empresas pertdncentes as Associaçoes Ernpresariais corn protocolo celebrado corn a

ESI-ITE no rnbito do curso de formaçio avançada em Gestão Estratgica de Empresas Hoteleiras,

beneficiarão de urn desconto de 20°/o sobre o custo da propina.

2 - No caso de estudantes que tenharn obtido aprovacão em todas as unidades curriculares de urn curso

de forrnaçao avançada da ESHTE que funcione em paralelo corn os cursos de mestrado, e venharn a

ingressar nurn segundo ciclo onde obtenharn creditaçño a essas unidades curriculares,

correspondentes ECIS serâo deduzidos na propina do respetwo ciclo de estudos em que se matricula,

rnediante requerrnwnto do aluno.

Artigo 2°

Modalidades de pagamento

I - No presente ano letivo, o pagamento da propina será efetuado de acordo corn as seguintes

condiçoes:

a,) Os alunos que aquando do ato da rnatrIcula/inscriçäo sejarn devedores de urna ou mais prestaçôcs
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de propinas referentes a anos antenores, devetn proceder ao pagarnento do montante total em divida;

b,) Os alunos poderão eferuar o pagamento através das seguintes modalidades:

1a Opçâo — Pagamento na totabdade - 1000/a, aquando do ato cia matrIcula/inscriçáo

2a Opçáo — Pagamenro em prestacOes:

Pagamento_em_prestaçöes

Prestaçäo de
De Ate

Percentagem
propina do valor total

(%)
1. Ato da matrIculaflnscriçäo 25
2.? 01/11/2024 15/11/2024 i 8

3. 01/12/2024 06/12/2024 I 8
4? 01/01/2025 06/01/2025 8

5fl 01/02/2025 06/02/2025 8
6.? 01/03/2025 06/03/2025 8
7? 01/04/2025 06/04/2025 8
8.? 01/05/2025 06/05/2025 8

9fi 01/06/2025 06/06/2025 8

lOfi 01/07/2025 06/07/2025 11

2 - A hquiciaçao da propna deverá set efetuada através de pagarnenro pot Multiibanco, ou sistema de

Homebankng/1nrernet, utilizando a referéncia Multibanco disponibthzada arravCs do site da ESHlE,

ciii htrp://dif.eshte.pr/. 0 aluno rerâ acesso as suas referéncias. ?\lultibanco apos efetuar a autdntlcaçao

no sisteina.

3 - Para eferuar o pagamento através da Rede Niultibanco ou sisrema de Homebanking/Interner,

deveni see selecionada a opçao “Pagamento de Servtços”.

(s eleunentos ncccssiiuiins a tealizaçño do pagaui ento são:

EnddacIc — 28902

Referéncia xxx xxx xxx (a obter através da lesouraria Online)

i\ [ontante XXX,NN (euros)

4 -. C) aluno deve guardar o talão do Multibanco (ou clocumento equivalente caso 0 pagamento seja
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efetuado atraves de sistema 1—lotnebanking/Internet), como prova do pagamento, no sendo aceitcs

quaisquci- rcclainaçoes em quc esses documentos não sejam exibidos.

5 - C) aluno poderá solicitar o recibo do pagamento das propinas, in Tesouraria da E8HJF., rnediante

entrega do comprovativo de pagamento.

6 - Os alunos que se inscrevem pela prirneira vez na KSI-ITE podcrao efetuar o pagamento pot

Niulubanco, caso assirn o solicirem. dcsdc quc o façam ate 2 dias t’iteis antes do tilrirno dia do prazo

definido pan a matricula/inscricâo:

7 - Apbs o pagamento ficar registado no sistema da ESHTE, os alunos reran acesso an portal

académico para poderem conduit a sua matricula/thscriçáo, a qual so serñ válida se conclulda dentro

do prazo definido pan o efeito.

8 - Em caso algum scr atribuido um desconto total superior a 50’. pan cada esrudanre.

Artigo 3°

Consequências do não pagamento de propinas

C) pagaiuento de propmas. para alCmn dos prazos previstos no presente despacho, fica SujeitO a juros

de mon calculados a raxa legal em vigor.

Attigo 4°

Estudante exiraordinario

1 - Pela mscriçâo de estudantes extraordinários cm unidades curriculares isoladas sño devidas propinas

pot Unidade de Crddito ECTS

2- Para o ano letivo 2024/2025, a propina devia pot cada iJuidade de CrCdito ECiS C Fixada cia scguintc

FormaçâO ivançada U.C ECTS

Artcs Culinárias 85,00 €
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3 — A propina indicada acrescem as tans de inscriçao C seguro.

4 — As propinas dcvidas pela inscflcao em unidades curricuhires isoladas dever o set pagas na totalidade,

aquando do ato de inscriçáo

Artigo 50

SituaçOes cspeciais

I - A desistência do curso, a pedido do aluno, nâo dispensa o pagamento da propina na sua totalidade.

2 - Em casos de força major, a tItulo excecional e após análise da Presidência, podenI ocorrer a dispensa

de pagamento de parte da propina nos cursos de formação avançada.

Artigo 6.°

Prazos

C estabelecidos neste despacho efctuain—sc de acoido corn o estipulado no artigo 87.° do

C.P.A., suspendendo-se nos sdbados, domingos e feriados.

Artigo 7.°

Entrada em vigor

despacho produz efeitos no ano letivo de 2024/2025.

Comunique-se aos Serviços Acadérnicos c aos Serviços Administrativos e Financeiros da ESFITE.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (PSHTE), aos quatro dias de dezembro de

dois rriil e vinte e cluatro

C) P ‘ii:,

If

(Prof Fernando Santiago etc) Brandáo)




